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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.  LEI
ESTADUAL.  PROIBIÇÃO DE  INSCRIÇÃO  DE
DEVEDOR  NOS  CADASTROS  DE  PROTEÇÃO  AO
CRÉDITO.  NORMA  QUE  RESTRINGE  RELAÇÃO
JURÍDICA ENTRE PARTICULARES. DIREITO CIVIL.
COMPETÊNCIA  PRIVATIVA  DA  UNIÃO.  DIPLOMA
LEGAL DOTADO DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR.
LEGISLAÇÃO  REVESTIDA DE  CARÁTER  GERAL.
AUSÊNCIA  DE  PARTICULARIDADE  LOCAL.
EXTRAPOLAÇÃO  DA  COMPETÊNCIA
CONCORRENTE  DO  ESTADO  DA PARAÍBA PARA
LEGISLAR  SOBRE  A  MATÉRIA.
DESCONFORMIDADE  COM  PRECEITO
CONSTITUCIONAL  PARADIGMÁTICO.
RECONHECIMENTO DA INCONSTITUCIONALIDADE
FORMAL. EFEITOS EX TUNC. PROCEDÊNCIA.

-  “Art.  1º  As  dívidas  provenientes  das  relações  de
consumo,  enquanto  discutidas  perante  o  Poder
Judiciário, não poderão ser inscritas nos cadastros de
inadimplentes ou qualquer banco de dados e registros. 
Parágrafo  único.  Os  nomes  dos  consumidores  só
poderão constar nos cadastros de inadimplentes após
o trânsito  em julgado da sentença  que reconheça a
existência  e  liquidez  da  dívida.”  (Art.  1º,  da  Lei  nº
10.427/2026, do Estado da Paraíba).

-  Analisando  a  norma  local,  evidencia-se  a  sua
inconstitucionalidade, porquanto, ao vedar a inscrição
de  devedores  nos  cadastros  de  restrição  ao  crédito,
pelo  simples  fato  da  dívida  encontrar-se  sendo
discutida perante o Poder Judiciário, o legislador
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estadual invadiu a seara exclusiva da União para legislar
acerca  de  direito  Civil  e  extrapolou  os  limites  da
competência  concorrente  dos  Estados  na  edição  de
normas consumeristas.

- “Art. 7º São reservadas ao Estado as competências que
não sejam vedadas pela Constituição Federal. 
(...)
§  2º  Compete  ao  Estado  legislar  privativa  e
concorrentemente com a União sobre: 
(...)
V  -  produção  e  consumo;”  (Constituição  do  Estado  da
Paraíba). 
 
- “Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:
I  -  direito  civil,  comercial,  penal,  processual,  eleitoral,
agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho;
(…)
Art.  24.  Compete  à  União,  aos  Estados  e  ao  Distrito
Federal legislar concorrentemente sobre:
(…)
V - produção e consumo;” (Constituição Federal)

-  O  legislador  estadual,  ao  proibir  os  credores  de
inscreverem os devedores nos cadastros de restrição ao
crédito  enquanto  o  débito  estiver  sendo  discutido
judicialmente,  acabou  regulando  relação  jurídica  entre
particulares,  impondo  condições  no  liame  contratual,
matéria  de  cunho  eminentemente  civil  e,  portanto,  de
competência privativa da União.

-  “Por  mais  ampla  que  seja,  a  competência  legislativa
concorrente em matéria de defesa do consumidor (CF/88,
art.  24,  V  e  VIII)  não  autoriza  os  Estados-membros  a
editarem normas acerca de relações contratuais, uma vez
que  essa  atribuição  está  inserida  na  competência  da
União Federal para legislar sobre direito civil (CF/88, art.
22,  I).”  (STF.  ADI  4.701,  Rel.  Min.  Roberto  Barroso.  J.
em13/08/2014)

-  A  legislação  em  epígrafe  extrapolou  os  limites  da
competência  concorrente  dos  estados-membros  na
edição  de  normas  consumeristas,  porquanto  criou
obrigações/situações não previstas no Código de Defesa
do Consumidor (legislação federal com normas gerais de
consumo),  na  parte  relativa  “Dos  Bancos  de  Dados  e
Cadastros de Consumidores” (Arts. 43 e 44 do CDC).

Desembargador José Ricardo Porto
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  o  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  em  Sessão
Plenária, por unanimidade,  JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO CONSTANTE NA
PRESENTE  AÇÃO,  PARA  RECONHECER  A  INCONSTITUCIONALIDADE
FORMAL DA LEI Nº 10.427/2015, COM EFEITOS EX TUNC. 

RELATÓRIO

Trata-se  de  Ação  Direta  de  Inconstitucionalidade  requerida  pela

Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Estado da Paraíba, visando

declarar  a  inconstitucionalidade  da  Lei  Estadual  nº  10.427/2015,  do  Estado  da

Paraíba, que “proíbe a inscrição de nome de consumidores nos cadastros e serviços

de proteção ao crédito, enquanto a dívida estiver sendo discutida perante o Poder

Judiciário”.

Inicialmente, a requerente afirma que a norma em debate incentiva a

inadimplência e o ajuizamento de demandas desarrazoadas no Judiciário, inclusive,

pondo em risco a concessão de crédito aos consumidores.

Dito  isso,  alega  que  a  legislação  em  questão  encontra-se  em

descompasso com os arts. 3º, 4º e 7º, todos da Constituição do Estado da Paraíba,

porquanto  disciplina  matéria  cuja  competência  legislativa  é  reservada  à  União,

notadamente direito civil e comercial.

Logo em seguida, proclama que a “Lei Estadual 10.427/2015 inova, no

âmbito  do Estado da Paraíba,  o  Código de Defesa do Consumidor,  ao proibir  a

anotação nos cadastros de inadimplência quando a discussão sobre a dívida está

sub  judice,  usurpando  a  competência  legislativa  primária  da  União,  para  editar

norma geral sobre direito do consumidor, em mais uma aberta afronta ao art. 7º da

Constituição desse Estado” - fls. 07.

Desembargador José Ricardo Porto
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Ato contínuo, afirma que a norma inquinada de inconstitucionalidade

cria obrigações não previstas no Código de Defesa do Consumidor, de modo que a

Lei Estadual nº 10.427/2015 extrapola o exercício da competência suplementar do

Estado, previsto no art. 24, V e §§1º e 2º, da Constituição Federal, reproduzido pelo

art. 1º da CE.

Acrescenta, ainda, que a legislação ora questionada fere o princípio da

irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da CF), pois consta em seu texto que “é

deferida  a  retroatividade  aos  casos  pretéritos  que,  na  data  de  sua  publicação,

estejam em confronto com o disposto no art. 1º, sem ônus para as empresas” - Art.

4º, da Lei nº 10.427/2015.

 

Ao final, pugna pela concessão da medida cautelar, suspendendo os

efeitos da norma, com efeitos ex tunc. No mérito, pugna pela procedência do pleito,

mediante a declaração de inconstitucionalidade da Lei Estadual nº 10.427/2015 - fls.

02/22.

Manifestação apresentada pelo Presidente da Assembleia Legislativa

do Estado da Paraíba, às fls. 55/60, requerendo o “ indeferimento do pedido cautelar

e a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do

Código de Processo Civil, ante a incompetência absoluta deste Tribunal de Justiça

de julgar controle abstrato de norma estadual em face da Constituição Federal” - fls.

60

Devidamente intimada, a requerente apresentou o respectivo registro

sindical, às fls. 68.

Deferimento do pleito liminar,  suspendendo a norma com efeitos  ex

nunc – fls. 76/83.

Apesar de intimados, às fls. 87/88, o Governador e o Presidente da

Assembleia Legislativas deixaram de prestar informações.

Desembargador José Ricardo Porto
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Petição atravessada pela Federação Brasileira de Bancos, pugnando

pela sua entrada no feito na condição de amicus curie – fls. 93/118.

Manifestação  apresentada  pelo  Estado  da  Paraíba,  defendendo  a

constitucionalidade da legislação questionada por esta demanda – fls. 169/172.

Despacho admitindo  o  ingresso da  Federação Brasileira  de  Bancos

como amicus curie -fls. 174.

Instada  a  se  pronunciar,  a  Procuradoria  de  Justiça  opinou  pela

procedência da ação – fls. 176/183.

É o breve relatório. 

VOTO

Postula  a  Federação do Comércio  de  Bens,  Serviços  e Turismo do

Estado  da  Paraíba  a  declaração  de  inconstitucionalidade  da  Lei  Estadual  nº

10.427/2015, a qual “proíbe a inscrição de nome de consumidores nos cadastros e

serviços de proteção ao crédito, enquanto a dívida estiver sendo discutida perante o

Poder Judiciário”.

Pois bem, de acordo com o que consta da própria ementa do já referido

diploma  legal,  a  legislação  inquinada  como  inconstitucional  tem  a  seguinte

finalidade: 

“Proíbe a inscrição de nome de consumidores nos cadastros
e serviços de proteção ao crédito, enquanto a dívida estiver
sendo discutida perante o Poder Judiciário”.  - fls. 42.

Vejamos, na íntegra, a norma em debate:

“Art. 1º As dívidas provenientes das relações de consumo,
enquanto discutidas perante o Poder Judiciário, não poderão
ser  inscritas  nos  cadastros  de  inadimplentes  ou  qualquer
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banco de dados e registros. 
Parágrafo único. Os nomes dos consumidores só poderão
constar nos cadastros de inadimplentes após o trânsito em
julgado da sentença que reconheça a existência e liquidez
da dívida.   
Art.  2º  O  descumprimento  do  disposto  no  artigo  anterior
acarretará  em  multa  no  valor  de  R$  5.000,00  (cinco  mil
reais) por cada registro realizado em desconformidade legal,
e  a  obrigação  da  retirada  do  nome  do  consumidor  de
cadastro de inadimplentes.
§1º  O  órgão  de  proteção  e  defesa  dos  direitos  do
consumidor lavrará auto de infração impondo o pagamento
da multa disposta no caput deste artigo. 
§2º  O  consumidor  sujeito  a  constrangimento  pelo
descumprimento  dos  dispositivos  aqui  definidos  poderá
pleitear a reparação dos danos morais sofridos. 
Art. 3º Os valores arrecadados com as multas definidas no
caput do artigo anterior serão creditados na conta do Fundo
Estadual de Defesa dos Direitos do Consumidor (FEDDC).
Art. 4º É deferida a retroatividade aos casos pretéritos que,
na  data  de sua  publicação,  estejam em confronto  com o
disposto no art. 1º, sem ônus para as empresas.
Parágrafo único. O prazo será de 15 (quinze) dias para que
as  empresas  se  ajustem  aos  dispositivos,  nesta  Lei,
definidos.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias após a sua
publicação. 
Art. 6º Revogam-se todos os dispositivos em contrário.” 
                               

Pois  bem,  da  ementa,  bem  como  do  inteiro  teor,  extrai-se  que  a

legislação  em  epígrafe,  ao  vedar  a  inscrição  de  devedores  nos  cadastros  de

restrição ao crédito, pelo simples fato da dívida encontrar-se sendo discutida perante

o Poder Judiciário, invade a seara exclusiva da União para legislar acerca de Direito

Civil e extrapola os limites da competência concorrente dos Estados na edição de

normas consumeristas.

Essas  conclusões  são  extraídas  das  leituras,  respectivamente,  do

caput e do inciso V do §2º, ambos do art. 7º, da Constituição do Estado da Paraíba,

que passo a transcrever, cujos dispositivos trazem regras de reprodução obrigatória

da Carta Magna, vejamos:

“Art. 7º São reservadas ao Estado as competências que
não sejam vedadas pela Constituição Federal. 
(...)

Desembargador José Ricardo Porto
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§  2º  Compete  ao  Estado  legislar privativa  e
concorrentemente com a União sobre: 
(...)
V  -  produção  e  consumo;”  (Constituição  do  Estado  da
Paraíba). Grifei. 
 
“Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:
I  -  direito  civil,  comercial,  penal,  processual,  eleitoral,
agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho;
(…)
Art.  24.  Compete à  União,  aos  Estados e  ao  Distrito
Federal legislar concorrentemente sobre:
(…)
V - produção e consumo;” (Constituição Federal). Grifei. 

Assim  sendo,  o  Estado  da  Paraíba  não  pode  legislar  acerca  de

matérias reservadas exclusivamente à União e possui competência concorrente para

editar normas consumeristas.

Ora,  o legislador  estadual  ao proibir  os credores de inscreverem os

devedores nos cadastros de restrição ao crédito enquanto o débito estiver sendo

discutido  judicialmente,  acabou  regulando  relação  jurídica  entre  particulares,

impondo condições no liame contratual a uma parte em detrimento da outra, matéria

de cunho eminentemente civil e, portanto, de competência privativa da União.

No  mesmo  diapasão,  trago  à  baila  arestos  do  Supremo  Tribunal

Federal,  declarando  a  inconstitucionalidade  de  normas  estaduais  editadas  para

regulamentar atividades econômicas entabulas entre particulares:

“AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.  LEI
ESTADUAL QUE FIXA PRAZOS MÁXIMOS, SEGUNDO A
FAIXA ETÁRIA DOS USUÁRIOS, PARA A AUTORIZAÇÃO
DE  EXAMES  PELAS  OPERADORAS  DE  PLANOS  DE
SAÚDE.  1.  Encontra-se  caracterizado  o  direito  de
propositura. Os associados da requerente estão unidos pela
comunhão de interesses em relação a um objeto específico
(prestação do serviço de assistência suplementar à saúde
na  modalidade  autogestão).  Esse  elemento  caracteriza  a
unidade  de  propósito  na  representação  associativa,
afastando  a  excessiva  generalidade  que,  segundo  esta
Corte,  impediria  o  conhecimento  da  ação.  2. Por  mais

Desembargador José Ricardo Porto
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ampla que seja, a competência legislativa concorrente
em matéria de defesa do consumidor (CF/88, art. 24, V e
VIII)  não  autoriza  os  Estados-membros  a  editarem
normas  acerca  de  relações contratuais,  uma vez  que
essa atribuição está inserida na competência da União
Federal para legislar sobre direito civil (CF/88, art. 22, I).
3.  Os  arts.  22,  VII  e  21,  VIII,  da  Constituição  Federal
atribuem à União competência para legislar sobre seguros e
fiscalizar  as operações relacionadas a essa matéria.  Tais
previsões alcançam os planos de saúde, tendo em vista a
sua íntima afinidade com a lógica dos contratos de seguro,
notadamente  por  conta  do  componente  atuarial.  4.
Procedência do pedido.”  (STF. ADI 4.701, Rel. Min. Roberto
Barroso. J. em13/08/2014)

“AÇÃO  DIRETA DE  INCONSTITUCIONALIDADE.  LEI  N.
10.989/93 DO ESTADO DE PERNAMBUCO. EDUCAÇÃO:
SERVIÇO  PÚBLICO  NÃO  PRIVATIVO.  MENSALIDADES
ESCOLARES.  FIXAÇÃO  DA  DATA  DE  VENCIMENTO.
MATÉRIA  DE  DIREITO  CONTRATUAL. VÍCIO  DE
INICIATIVA. 1. Os serviços de educação, seja os prestados
pelo Estado, seja os prestados por particulares, configuram
serviço  público  não  privativo,  podendo  ser  desenvolvidos
pelo  setor  privado  independentemente  de  concessão,
permissão  ou  autorização.  2.  Nos  termos do artigo  22,
inciso  I,  da  Constituição  do  Brasil,  compete  à  União
legislar  sobre  direito  civil.  3.  Pedido  de  declaração  de
inconstitucionalidade julgado procedente.” (STF. ADI 1007 /
PE  –  PERNAMBUCO.  Rel.  Min.  Eros  Grau.  J.  em
31/08/2005). Grifei.

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO
2º, CAPUT E §§ 1º E 2º, DA LEI Nº 4.711/92 DO ESTADO
DO  ESPÍRITO  SANTO.  ESTACIONAMENTO  DE
VEÍCULOS EM ÁREAS PARTICULARES. LEI ESTADUAL
QUE LIMITA O VALOR DAS QUANTIAS COBRADAS PELO
SEU USO. DIREITO CIVIL. INVASÃO DE COMPETÊNCIA
PRIVATIVA DA UNIÃO. 1. Hipótese de inconstitucionalidade
formal  por  invasão de  competência  privativa  da União
para  legislar  sobre  direito  civil (CF,  artigo  22,  I).  2.
Enquanto  a  União  regula  o  direito  de  propriedade  e
estabelece  as  regras  substantivas  de  intervenção  no
domínio  econômico,  os  outros  níveis  de  governo
apenas exercem o policiamento administrativo do uso
da  propriedade  e  da  atividade  econômica  dos
particulares,  tendo  em  vista,  sempre,  as  normas
substantivas  editadas  pela  União.  Ação  julgada
procedente.” (STF. ADI 1918 / ES - ESPÍRITO SANTO. Rel.
Min. Maurício Corrêa. J. em 23/08/2001). Grifei.

Ademais, conforme já explanado, a legislação em epígrafe, do mesmo

modo, extrapolou os limites da competência concorrente dos estados-membros na
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edição de normas consumeristas.

Cito precedente do Pretório Excelso, de modo a melhor compreender

os  limites  dos  estados-membros  quando  competentes  concorrentemente  com  a

União na atividade legislativa:

“Ação direta de inconstitucionalidade. Lei nº 3.874, de 24 de
junho  de  2002,  do  Estado  do  Rio  de  Janeiro,  a  qual
disciplina  a  comercialização  de  produtos  por  meio  de
vasilhames,  recipientes  ou  embalagens  reutilizáveis.
Inconstitucionalidade  formal.  Inexistência.  Competência
concorrente  dos  estados-membros  e  do  Distrito  Federal
para  legislar  sobre  normas  de  defesa  do  consumidor.
Improcedência do pedido. 1. A Corte teve oportunidade, na
ADI nº 2.359/ES, de apreciar a constitucionalidade da Lei nº
5.652/98  do  Estado  do  Espírito  Santo,  cuja  redação  é
absolutamente idêntica à da lei  ora questionada. Naquela
ocasião,  o Plenário julgou improcedente a ação direta de
inconstitucionalidade, por entender que o ato normativo se
insere  no  âmbito  de  proteção  do  consumidor,  de
competência legislativa concorrente da União e dos estados
(art.  24,  V e VIII,  CF/88).  2.  As normas em questão não
disciplinam matéria atinente ao direito de marcas e patentes
ou à propriedade intelectual – matéria disciplinada pela Lei
federal  nº  9.279  -,  limitando-se  a  normatizar  acerca  da
proteção  dos  consumidores  no  tocante  ao  uso  de
recipientes,  vasilhames  ou  embalagens  reutilizáveis,  sem
adentrar  na  normatização  acerca  da  questão  da
propriedade de marcas e patentes. 3. Ao tempo em que
dispõe sobre a competência legislativa concorrente da
União e dos estados-membros, prevê o art. 24 da Carta
de 1988,  em seus parágrafos,  duas situações em que
compete ao estado-membro legislar: (a) quando a União
não o faz e,  assim,  o ente federado,  ao regulamentar
uma das matérias do art.  24,  não encontra limites na
norma federal geral  – que é o caso ora em análise; e (b)
quando a União edita norma geral sobre o tema, a ser
observada  em  todo  território  nacional,  cabendo  ao
estado a respectiva suplementação, a fim de adequar as
prescrições  às  suas  particularidades  locais. 4.  Não
havendo  norma  geral  da  União  regulando  a  matéria,  os
estados-membros  estão  autorizados  a  legislar
supletivamente  no  caso,  como  o  fizeram  os  Estados  do
Espírito  Santo  e  do  Rio  de Janeiro,  até  que  sobrevenha
disposição geral por parte da União. 5. Ação direta julgada
improcedente.” (STF. ADI 2818/RJ. Rel. Min. Dias Toffoli. J.
em 09/05/2013). Grifei.
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No caso em disceptação, cumpre ao Estado legislar concorrentemente,

de  forma  específica  e  suplementar,  adaptando  as  normas  gerais  de  “consumo”,

expedidas  pela  União,  às  peculiaridades  e  circunstâncias  locais,  e  não  criando

obrigações/situações não previstas no Código de Defesa do Consumidor (legislação

federal com normas gerais de consumo), na parte relativa “Dos Bancos de Dados e

Cadastros de Consumidores”.

Vejamos os arts.43 e 44, ambos do CDC:

“SEÇÃO  VI  -  Dos  Bancos  de  Dados  e  Cadastros  de
Consumidores
 
Art. 43. O consumidor, sem prejuízo do disposto no art. 86,
terá acesso às informações existentes em cadastros, fichas,
registros e dados pessoais e de consumo arquivados sobre
ele, bem como sobre as suas respectivas fontes.
§  1°  Os  cadastros  e  dados  de  consumidores  devem ser
objetivos,  claros,  verdadeiros  e  em  linguagem  de  fácil
compreensão,  não  podendo  conter  informações  negativas
referentes a período superior a cinco anos.
§ 2° A abertura de cadastro, ficha, registro e dados pessoais
e  de  consumo  deverá  ser  comunicada  por  escrito  ao
consumidor, quando não solicitada por ele.
§ 3°  O consumidor,  sempre que encontrar  inexatidão nos
seus  dados  e  cadastros,  poderá  exigir  sua  imediata
correção, devendo o arquivista, no prazo de cinco dias úteis,
comunicar  a  alteração  aos  eventuais  destinatários  das
informações incorretas.
§  4°  Os  bancos  de  dados  e  cadastros  relativos  a
consumidores,  os  serviços  de  proteção  ao  crédito  e
congêneres são considerados entidades de caráter público.
§ 5° Consumada a prescrição relativa à cobrança de débitos
do  consumidor,  não  serão  fornecidas,  pelos  respectivos
Sistemas  de  Proteção  ao  Crédito,  quaisquer  informações
que  possam  impedir  ou  dificultar  novo  acesso  ao  crédito
junto aos fornecedores.
Art.  44.  Os  órgãos  públicos  de  defesa  do  consumidor
manterão  cadastros  atualizados  de  reclamações
fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços,
devendo  divulgá-lo  pública  e  anualmente.  A  divulgação
indicará  se  a  reclamação  foi  atendida  ou  não  pelo
fornecedor.
§ 1° É facultado o acesso às informações lá constantes para
orientação e consulta por qualquer interessado.
§ 2° Aplicam-se a este artigo, no que couber, as mesmas
regras enunciadas no artigo anterior e as do parágrafo único
do art. 22 deste código.” (Arts. 43 e 44 do CDC)
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Ora, a norma inquinada de inconstitucional, ao proibir “a inscrição de

nome de consumidores nos cadastros e serviços de proteção ao crédito, enquanto a

dívida estiver sendo discutida perante o Poder  Judiciário”,  em nenhum momento

trata de circunstância e/ou peculiaridade proveniente de situação local. 

Assim  sendo,  havendo  norma  geral  da  União  regulando  a  matéria

(CDC,  em  especial  nos  seus  arts.  43  e  44),  os  estados-membros  não  estão

autorizados  a  legislar  como  o  fez  a  Paraíba,  através  da  Lei  nº  10.427/2015,

extrapolando a competência concorrente.

Nesse  norte,  cito  julgado  do  Tribunal  Pleno  da  Corte  Potiguar,

declarando  a  inconstitucionalidade  incidental  de  norma  estadual  de  cunho

consumerista:

“CONSTITUCIONAL.  INCIDENTE  DE
INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ESTADUAL Nº 8.267/03,
QUE  DISPÕE  ACERCA  DA  COMUNICAÇÃO  AO
CONSUMIDOR  DA  INCLUSÃO  DE  SEU  NOME  NO
CADASTRO  RESTRITIVO  DE  CRÉDITO,  MEDIANTE
AVISO DE RECEBIMENTO. PREVISÃO ACRESCENTADA
NO  DIPLOMA  LOCAL,  QUE  NÃO  GUARDA
CORRESPONDÊNCIA  NO  CÓDIGO  DE  DEFESA  DO
CONSUMIDOR.  COMPETÊNCIA  DA  UNIÃO  PARA
LEGISLAR  SOBRE  NORMAS  GERAIS. INTELIGÊNCIA
DO  ART.  24  DA  CARTA  CONSTITUCIONAL.
PROCEDÊNCIA  DO  INCIDENTE.  DECLARAÇÃO  DE
INCONSTITUCIONALIDADE, COM  EFEITOS  EX  TUNC,
DO DIPLOMA MENCIONADO.” (TJRN. Tribunal Pleno. Proc
nº  2009.009003-7/0001.00.  Incidente  em  AC  nº
2009.009003-7.  Rel.  Des.  Anderson  Silvino.  J.  em
07/07/2010). Grifei.

Dito isso, ficou caracterizada a inconstitucionalidade formal da norma

em questão, no que concerne à colisão da Lei nº 10.427/2015 com a Constituição

Estadual,  porquanto  invade  a  seara  exclusiva  da  União  para  legislar  acerca  de

Direito  Civil  e  extrapola  os  limites  da  competência  concorrente  dos  estados-

membros na edição de normas consumeristas.
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Por  último,  aplico  a  regra  geral  dos  efeitos  da  declaração  de

inconstitucionalidade, ou seja, ex tunc.

 Desse modo,  julgo procedente o pedido constante na presente

ação, para reconhecer a inconstitucionalidade formal da  Lei nº 10.427/2015, com

efeitos ex tunc. 

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  José
Ricardo Porto, Vice-Presidente, no exercício da Presidência. Relator: Excelentíssimo
Senhor Desembargador José Ricardo Porto. Participaram ainda do julgamento os
Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Carlos  Martins  Beltrão  Filho,  José
Aurélio da Cruz, Luiz Sílvio Ramalho Júnior,  Abraham Lincoln da Cunha Ramos,
Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti,  Saulo Henriques de Sá e Benevides,
Joás  de  Brito  Pereira  Filho,  Romero  Marcelo  da  Fonseca  Oliveira  e  Frederico
Martinho da Nóbrega  Coutinho.  Impedidos,  os  Exmos.  Desembargadores  Márcio
Murilo da Cunha Ramos e João Alves da Silva. Impedido, ainda, o Exmo. Dr. Ricardo
Vital de Almeida (Juiz convocado em substituição ao Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro
do Valle Filho). Ausentes, justificadamente, os Exmos. Desembargadores Maria das
Graças Morais Guedes, Leandro dos Santos, Maria das Neves do Egito de Araújo
Duda Ferreira, Arnóbio Alves Teodósio (Corregedor-Geral de Justiça) e José Guedes
Cavalcanti  Neto (Juiz de Direito convocado em substituição ao Exmo. Des. João
Benedito da Silva).

Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor Doutor Valberto Cosme
de Lira, Procurador de Justiça, em substituição ao Excelentíssimo Senhor Doutor
Bertrand de Araújo Asfora, Procurador-Geral de Justiça do Estado da Paraíba.

Tribunal  Pleno,  Sala  de  Sessões  “Des.  Manoel  Fonsêca  Xavier  de
Andrade” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, no dia 13
de abril de 2016.

Des. José Ricardo Porto
RELATOR

J/08
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